
PORTARIA Nº 2.693  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
32.826/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Retificar  o  Art.  1º  da  Portaria
nº  383/2023, referente  a  PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO concedida aos servidores abaixo relacionados.

SEVIDOR LOTAÇÃO
ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC.
A PARTIR DE: A PARTIR DE:

ALESSANDRA DE MORI FARIA SEME novembro/2021 01/02/2021 9890/2020 

ALESSANDRA DELPUPO SEME novembro/2021 01/02/2021 4299/2020

APARECIDA COSMINHA SOUZA MARCELINO SEME novembro/2021 24/03/2021 2380/2020 

NEUZA EDUARDO BOURGUIGNON SEME novembro/2021 15/08/2021 5586/2020 

ROSIANE CARDOZO GIRARDI BORDONI SEME novembro/2021 24/03/2021 2616/2020

ROSIMARA CARLETTI DE SOUZA SEME maio/2020 30/08/2021 2404/2020 

TEREZINHA CLEVELARES SECCHIN SEME novembro/2021 09/03/2021 10915/2020 

 
Art.  2º  Revogar  as  disposições  em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de dezembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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